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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Oficio  n°. 408/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 15 de maio de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 095/2019 —  SO  — Vereadora Luciana Moraes dos 
Santos e Outros. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre 
os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de cirurgiões dentistas, 
lotados no PSF, que cumprem jornada de 40h (quarenta horas) semanais, de acordo 
com o Departamento Municipal de Saúde, informa-se o seguinte: 

1) 0 cargo de Cirurgião Dentista se enquadra na mesma referência, seja 
clínico especialista ou clínico da Estratégia da Saúde da Família; 

2) Prejudicado; 

3) 0 Cirurgião Dentista da Estratégia da Saúde da Família recebe um 
incentivo a mais, por atuar na,  Estratégia da Saúde da Família que difere de um 
Cirurgião Dentista que cumpre jornada de 20 horas semanais; 

4) 0 salário dos profissionais médicos e dentistas é equiparado, 
Referência 64. Informamos que em nenhum município do Brasil o Cirurgião Dentista 
da Saúde da Família recebe o mesmo salário que o Médico da Saúde da Família; 

5) Em decorrência dos anos, todos os funcionários e profissionais tiveram 
perdas salariais em relação ao piso. No  art  13° a lei refere-se ao regime CLT, no 
qual não nos encaixamos; 

6) A Prefeitura atualizará o valor de incentivo ESF/Saúde bucal, quando o 
Ministério da Saúde reajustar o repasse para o Município. 

7)• Prejudicado; 

8) Segundo o  art.  8° da referida lei refere a médicos que atuam no mínimo 
de 2 horas até no máximo 4 horas, o que difere do Programa da Saúde da Família 
que é obrigatório que cumpra jornada de trabalho de 20 horas. Segue cópia da 
Portaria n° 2.436, de 21 de Setembro de 2017, do Ministério da Saúde, Anexo — 
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Política Nacional de Atenção Básica Operacionalização, Capítulo I, Das Disposições 
Gerais da Atenção Básica à Saúde, item 3.4 - Tipos de Equipes. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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ADVERTÊNCIA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 

Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a ' revisão de diretrizes para a 
organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 
único do  art.  87 da Constituição, e 

Considerando .a Lei no 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências, 
considerando: 

Considerando a experiência acumulada do Controle Social da Saúde à _necessidade de aprimoramento do 
Controle Social da Saúde no âmbito nacional e as reiteradas demandas dos Conselhos Estaduais e Municipais 
referentes às propostas de composição, organização e funcionamento, conforme o  art.  1°, § 2°, dà-  Lei n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990; 

Considerando a Portaria n° 971/GM/MS, de 3 de maio de 2006, que aprova a Política Nacional de Práticas 
Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria n° 2.715/GM/MS, de 17 de novembro de 2011, que atualiza a Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição; 

Considerando a Portaria Interministerial N°1, de 2 de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS); 

Considerando as Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal; 

Ccinsiderando a Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, que Institui o Programa Mais Médicos, alterando a Lei 
no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e a Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981; 

Considerando o Decreto n°7.508, de 21 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde, - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde, e a articulação interfederativa; 

,Considerando a Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a 
transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com 
respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria n° 687, de 30 de março de 2006, que aprova a Política de Promoção da Saúde; 

Considerando a Portaria no 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da 
Rede de Aten- cão à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Resolução CIT N° 21, de 27 de julho de 2017 Consulta Pública sobre a proposta de revisão da 
Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). agosto de 2017; e 

Considerando a pactuação na Reunião da Comissão Intergestores  Tripartite  do dia 31 de agosto de 2017, resolve:  

Art.  1° Esta Portaria aprova a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB, com vistas à revisão da 
regulamentação de implantação e operacionalização vigentes, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, 
estabelecendo-se as diretrizes para a organização do componente Atenção Básica, na Rede de Atenção à Saúde - RAS. 

Parágrafo único. A Política Nacional de Atenção Básica considera os termos Atenção Básica -  AB  e Atenção 
Primária à Saúde - APS, nas atuais concepções, como termos equivalentes, de forma a associar a ambas os princípios e 
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IV -estabelecer e adotar mecanismos de encaminhamento responsável pelas equipes que atuam na Atenção 
Básica de acordo com as necessidades de saúde das pessoas, mantendo a vinculação e coordenação do cuidado; 

V - manter atualizado mensalmente o cadastro de equipes, profissionais, carga horária, serviços disponibilizados, 
equipamentos e outros no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde vigente, conforme 
regulamentação específica; 

VI - organizar os serviços para permitir que a Atenção Básica atue como a porta de entrada preferencial e 
ordenadora da RAS; 

VII - fomentar a mobilização das equipes 'e garantir espaços para a participação da comunidade no exercício do 
controle social; 

VIII - destinar recursos municipais para compor o financiamento tripakite da Atenção Básica; 

IX - ser corresponsável, junto ao Ministério da Saúde, e Secretaria Estadual de Saúde pelo nnonitoramento da 
utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos aos município; 

X - inserir a Estratégia de Saúde da Família em sua rede de serviços como a estratégia prioritária de organização 
da Atenção Básica; 

XI -prestar apoio institucional às equipes e serviços no processo de implantação, acompanhamento, e qualificação 
da Atenção Básica e de ampliação e consolidação da Estratégia Saúde da Família; 

XII - definir estratégias de institucionalização da avaliação da Atenção Básica; 

XIII -desenvolver ações, articular instituições e promover acesso aos trabalhadores, para formação e garantia de 
educação permanente e continuada aos profissionais de saúde de todas as equipes que atuam na Atenção Básica 
implantadas; 

XIV - selecionar, contratar e remunerar os profissionais que compõem as equipes multiprofissionais de Atenção 
Básica, em conformidade com a legislação vigente; 

XV -garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o funcionamento das UBS e equipes, 
para a execução do conjunto de ações propostas; 

XVI - garantir acesso ao apoio diagnóstico e laboratorial necessário ao cuidado resolutivo da população; 

XVII -alimentar, analisar e verificar a qualidade e a consistência dos dados inseridos nos sistemas nacionais de 
informação a serem enviados às outras esferas de gestão, utilizá-los no planejamento das ações e divulgar os resultados 
obtidos, a fim de assegurar o direito fundamental de acesso à informação; 

XVIII - organizar o fluxo de pessoas, visando à garantia das referências a serviços e ações de saúde fora do 
âmbito da Atenção Básica e de acordo com as necessidades de saúde das mesmas; e 

IX - assegurar ,o cumprimento da carga horária integral de todos os profissionais que compõem as equipes que 
atuam na Atenção Básica, de acordo com as jornadas de trabalho especificadas no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde vigente e a modalidade de atenção.  

Art.  11 A operacionalização da Política Nacional de Atenção Básica está detalhada no Anexo a esta Portaria.  

Art.  12 Fica revogada a Portaria n° 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011.  

Art.  13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BARROS 

ANEXO 

POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA OPERACIONALIZAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 

A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) é resultado da experiência acumulada por um conjunto de atores 
envolvidos historicamente com o desenvolvimento e a consolidação . do Sistema Único de Saúde (SUS), como 
movimentos sociais, população, trabalhadores e gestores das três esferás de governo. Esta Portaria, conforme 
normatização vigente no SUS, que define a organização em Redes de Atenção à Saúde (RAS) como estratégia para um 
cuidado' integral e direçionado às necessidades de saúde da população, destaca a Atenção Básica como primeiro ponto 
de atenção e porta de entrada preferencial do sistema, que deve ordenar ,os fluxos e contrafluxos de pessoas , produtos 
e informações em todos os pontos de atenção à saúde. 
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estabelecidos nas Regiões de Saúde. 

A oferta deverá ser pública, desenvolvida em parceria com o controle social, pactuada nas instâncias 
interfederativas,,corn financiamento regulamentado em normativa específica. 

Caberá a cada gestor municipal realizar análise de demanda do território e ofertas das UBS para mensurar sua 
capacidade resolutiva, adotando as medidas necessárias para ampliar o acesso, a qualidade e resolutividade das 
equipes e serviços da sua UBS. 

A oferta de ações e serviços da Atenção Básica deverá estar disponível aos usuários de forma clara, concisa e de 
fácil visualização, conforme padronização pactuada nas instâncias gestoras. 

Tódas as equipes que atuam na Atenção Básica deverão garantir a oferta de todas as ações e procedimentos do 
Padrão Essencial e recomenda-se que também realizarem ações e serviços do Padrão Ampliado, considerando as 
necessidades e demandas de saúde das populações em cada localidade. Os serviços dos padrões essenciais, bem 
como os equipamentos e materiais necessários, devem ser garantidos igualmente para todo o país, buscando 
uniformidade de atuação da Atenção Básica no território nacional. Já o elenco de ações e procedimentos ampliados 
deve contemplar de forma mais flexível às necessidades e demandas de saúde das populações em cada localidade, 
sendo definido a partir de suas especificidades locorregionais. 

As unidades devem organizar o serviço de modo a otimizar os processos de trabalho, bem como o acesso aos 
demais rth./eis de atenção da RAS. 

Toda UBS deve monitorar a satisfação de seus usuários, oferecendo o registro de elogios, críticas ou 
reclamações, por meio de livros, caixas de sugestões ou canais eletrônicos. As UBS deverão assegurar o acolhimento e 
esçuta ativa e qualificada das pessoas, mesmo que não sejam da área de abrangência da unidade, com classificação de 
risco e encaminhamento responsável de acordo com as necessidades apresentadas, articulando-se com outros serviços 
de forma resolutiva, em conformidade com as linhas de cuidado estabelecidas. 

Deverá estar afixado em local visível, próximo à entrada da UBS: 

- Identificação e horário de atendimento; 

- Mapa de abrangência, com a cobertura de cada equipe; 

- Identificação do Gerente da Atenção Básica no território e dos componentes de cada equipe da UBS; 

- Relação de serviços disponíveis; e 

- Detalhamento das escalas de atendimento de cada equipe. 

3.4 - Tipos de Equipes: 

1 - Equipe de Saúde da Família (eSF): É a estratégia prioritária de atenção à saúde e visa à reorganização da 
Atenção Básicano país, de acordo com os preceitos do SUS. É considerada como estratégia de expansão, qualificação e 
consolidação da Atenção Básica, por favorecer uma reorientação do processo de trabalho com maior potencial de 
ampliar a resolutividade e innpactar na situação de saúde das pessoas e coletividades, além de propiciar uma importante 
relação custo-efetividade. 

Composta no mínimo por médico, preferedcialmente da especialidade medicina de família e comunidade, 
enfermeiro, preferencialmente especialista em saúde da família; auxiliar e/ou técnico de enfermagem e agente 
comunitário de saúde  (ACS).  Pódendo fazer parte da equipe o agente de combate às endemias  (ACE)  e os profissionais 
de saúde bucal: cirurgião-dentista, preferencialmente especialista em saúde da família, e auxiliar ou técnico em saúde 
bucal. 

O número de  ACS  por equipe deverá ser definido de acordo com base populacional, critérios demográficos, 
epidemiológicos e socioeconômicos, de acordo com definição local. 

Em áreas de grande dispersão territorial, áreas de risco e vulnerabilidade social, recomenda-se a cobertura de 
100% da população com número máximo de 750 pessoas por  ACS.  

Para equipe de Saúde da Família, há a obrigatoriedade de carga horária de 40 (quarenta) horas s semanais para 
todos os profissionais -de saúde membros da ESF. Dessa forma, os profissionais da ESF poderão estar vinculados a 
apenas 1 (uma) equipe de Saúde da Família, no SCNES vigente. 

2 - Equipe da Atenção Básica (eAB): esta modalidade deve atender aos princípios e diretrizes propostas para a  
AB.  A gestão municipal poderá compor equipes de Atenção Básica (eAB) de acordo com características e necessidades 
do município. Como modelo prioritário é a ESF, as equipes de Atenção Básica (eAB) podem posteriormente se organizar 
tal qual o modelo prioritário. 

As equipes deverão ser compostas minimamente por médicos preferencialmente da especialidade medicina de 
família e comunidade, enfermeiro preferencialmente especialista em saúde da família, auxiliares de' enfermagem e ou 
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técnicos de enfermagem. Poderão agregar outros profissionais como dentistas, auxiliares de saúde bucal e ou técnicos 
de saúde bucal, agentes comunitários de saúde e agentes de combate à endemias. 

A composição da carga horária mínima por categoria  pro-fissional  deverá ser de 10 (dez) horas, com no máximo 
de 3 (três) profissionais por categoria, devendo somar no mínimo 40 horas/semanais. 

O processo de trabalho, a combinação das jornadas de trabalho dos profissionais das equipes e os horários e dias 
de funcionamento devem ser organizados de modo que garantam amplamente acesso, o vínculo entre as pessoas e 
profissionais, a continuidade, coordenação e longitudinalidacle do cuidado. 

A distribuição da carga horária dos profissionais é de responsabilidade do gestor, devendõ considerar o perfil 
demográfico e epidemiológico local para escolha da especialidade médica, estes  deem  atuar como generalistas nas 
equipes de Atenção Básica (eAB). 

Importante ressaltar que para o funcionamento a equipe deverá contar também com profissionais de nível médio 
como técnico ou auxiliar de enfermagem. 

3 - Equipe de Saúde Bucal (eSB): Modalidade que pode compor as equipes que atuam na atenção básica, 
constituída por um cirurgião-dentista e um técnico em saúde bucal e/ou auxiliar de saúde bucal. 

Os profissionais de saúde bucal que compõem as equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção Básica (eAB) 
e de devem estar vinculados à uma UBS ou a Unidade Odontológica Móvel, podendo se organizar nas seguintes 
modalidades: 

Modalidade I: Cirurgião-dentista e auxiliar em saúde bucal (ASB) ou técnico em saúde bucal  (TSB)  e; 

Modalidade II: Cirurgião-dentista,  TSB  e ASB, ou outro  TSB.  

- Independente da modalidade adotada, os profissionais de Saúde Bucal são vinculados a uma equipe de Atenção 
Básica (eAB) ou equipe de Saúde da Família (eSF), devendo compartilhar a gestão e o processo de trabalho da equipe, 
tendo responsabilidade sanitária pela mesma população e território adstrito que a equipe de Saúde da Família ou 
Atenção Básica a qual integra. 

Cada equipe de Saúde de Família que for implantada com os profissionais de saúde bucal ou quando se introduzir 
pela primeira vez os profissionais de saúde bucal numa equipe já implantada, modalidade I ou II, o gestor receberá do 
Ministério da Saúde os equipamentos odontológicos, através de doação direta ou o repasse de recursos necessários 
para adquiri-los (equipo odontológico completo). 

4 - Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica (Nasf-AB) 

Constitui uma equipe multiprofissional e interdisciplinar composta por categorias de profissionais da saúde, 
complementar àsequipes que atuam na Atenção Básica. É formada por diferentes ocupações (profissões e 
especialidades) da área da saúde, atuando de maneira integrada para dar suporte (clínico, sanitário e pedagógico) aos 
profissionais das equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção Básica (eAB). 

Busca-se que essa equipe seja membro orgánicosda Atenção Básica, vivendo integralmente o dia a dia nas UBS e 
trabalhando de forma horizontal e interdisciplinar com os demais profissionais, garantindo a longitudinalidade do cuidado 
e a prestação de serviços diretos à população. Os diferentes profissionais devem estabelecer e compartilhar saberes, 
práticas e gestão do cuidado, com uma visão comum e aprender a solucionar problemas pela comunicação, de modo a 
maximizar as habilidades singulares de cada um. 

Deve estabelecer seu processo de trabalho a partir de problemas, demandas e necessidades de saúde de 
pessoas e grupos sociais em seus territórios, bem como a partir de dificuldades dos profissionais de todos os tipos de 
equipes que atuam na Atenção Básica em suas análises e manejos. Para tanto, faz-se necessário o compartilhamento 
de saberes, pffiticas intersetoriais.e de gestão do cuidado em rede e a realização de educação permanente e gestão de 
coletivos nos territórios sob responsabilidade destas equipes. 

Ressalta-se que os Nasf-AB não se constituem como serviços com unidades físicas independentes ou especiais, 
e não são de livre acesso para atendimento individual ou coletivo (estes, quando necessários, devem ser regulados 
pelas equipes que atuam na Atenção Básica). Devem, a partir das demandas identificadas no trabalho  con-junto com as 
equipes, atuar de forma integrada à Rede de Atenção à Saúde e seus diversos pontos de atenção, além de outros 
equipamentos sociais públicos/privados, redes sociais e comunitárias. 

Compete especificamente à Equipe do Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica (Nasf-  AB):  

a. Participar do planejamento conjunto com as equipes que atuam na Atenção Básica à que estão vinculadas; 

b. Contribuir para a integralidade do cuidado aos usuários do SUS principalmente por intermédio da ampliação da 
, clínica, auxiliando no aumento da capacidade de análise e de intervenção sobre problemas e necessidades de saúde, 
tanto em termos clínicos quanto sanitários; e 
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